
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTAD O  D E  SÃO  PAULO

Taquaritinga, 15 de março de 2021.

Ofício n° 112/2021

Ref.: Requerimento n° 037/2021 
Vereador: Luiz Carlos Cordeiro da Silva

Senhor Presidente:

0 expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 1o de março de 2021 e transcrito no Ofício n° 90/2021, de 02 de março 
de 2021, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção.

Respondendo ao nobre Vereador, que solicita seja incluída no calendário 
de categorias prioritárias para vacinação contra a COVID-19, os servidores públicos do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - SAAET, informamos que trata-se de pedido 
importantíssimo, e este Executivo reconhece o trabalho e os riscos, bem como a possibilidade 
de contaminação dessa classe de trabalhadores, que se dedicam diuturnamente ao 
abastecimento de água com qualidade e trato com a rede de esgoto do nosso Município.

Por outro lado, esclarecemos que o Município está seguindo as 
orientações da DRS III (Diretoria Regional de Saúde de Araraquara) e dos órgãos de saúde do 
Estado de São Paulo, que estabeleceram o plano estadual de vacinação, no qual não consta 
como grupo prioritário essa classe de servidores municipais.

A partir do requerimento n° 027/2021, de autoria do Vereador Dr. Valmir 
Carrilho Marciano, mantivemos contato com Doutor Celso Armando Baroni Ribeiro Rodrigues, 
d. 4o Promotor de Justiça de Taquaritinga, solicitando que os pacientes assistidos pelo Serviço 
de Atenção Domiciliar de Taquaritinga, tivessem prioridade na vacinação, tendo o mesmo na 
ocasião esclarecido sobre a impossibilidade do Município estabelecer suas próprias regras, 
devendo seguir uma vacinação uniforme e com critérios objetivos estabelecidos no plano 
estadual de vacinação.

Levamos ao conhecimento do N. Edil que o Ministério Público de 
Taquaritinga, abriu procedimento administrativo para acompanhamento da vacinação - 
Coronavírus, por meio do PAA 47/21.

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos.

Vanderlei José MãfsiCÕ 
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Aparecido Lourençano
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga
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